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Sessgo der	 21 de outubro de 1993	 ACORDAO Ne 203-00.789
Recurso no e	 90..230
Recorrente ::	 CARBORLINDOM S/A
Recorrida n	 DRE EM CAMPINAS --- SP

IOF - CAMBIO -• DESCARACIERI2.AÇA0 DE: DRAWBACK -• Mn
caso de clescaracterizacgo total Ou parcial „ do
regime especiaj de "drewback", o prazo para
pagamento do imposto devido i1 ate o 10o (décimo)
dia subsooden te ao da ciencia CiP sua comanicast
feita pele Banco Central. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CARBORUNDUM S/A.

••. ACORDAM os Membros da Terceira. Ciimara do
Segundo : .Con solido de Can tribt.tin tels „ por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso.

• Sala. des SessMes, em 21 de outubro de 1993.
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Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGOES„ MARIA THEREZA vnscomeELIns DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS s,hrros, CE1SO ANGELO LISBOA
GALLOCCI e CFBASTIA0 BORGES IA0OARY,
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. Recurso no:	 90.230

	

AcelreUro no. :	 203-00.789

	

Recorrente :	 CARBORUNDUM S/A

R E I. A T. ORIO

A Empresa acima identificada foi autuada, em
22/05/91. para cumprir a exignncia de reccaher a diferença do
sor-onmrao , corrigida com os devidos acréscimos legais
referentes ao Contrato de Cambio no 46.985, de 15/05/85. do Banco
Europeu para a Amnrica Latina s. BEAL S/A e da diferença de 18F -
CAMBIO referente ao Contrato de C~io referente ao Contrato de
onmsIo n2 231.181, dn 05/11/81, do CITIBANK m. Ag. Campinas - SP,
conformo Demonstrativos nos, de 01 a 03 do A.I.

Fm sua impugnarão de fls. 29/35 1 a Autuada alega,
preliminarmente, gur não integra a relação tributária entre o
Estado (credor) e a instituição tribut1mMa (devedor) - fis„ SO.
Cita jurispnBIOncia em sua delesa.

No merito, a Empresa alega que o presente auto
torna-se insubsistente, uma vez que a Resolução bACEM np 1„301/87
lei editada pasteriormem~ à ocarrencia do 1- to gerador do TOE,
cuja. diferençã ora e c.obrada. A Resolução ene:o,' ng 810/83 9 que
vigorava à dpoca do fato gerador, não previa acrescimo menetarie
na base de cálculo do imposto. Ao final. pode o canclimmento do
Auto de infração.

O Autuante, em bem elaborada Informação Fiscal,
contesta a impugnação, alegando, em síntese, que a Resolução
mer,N n2 816/83 pnevia a penalidade citada na Resolução BACEfl No
1.301/87, em GUeR se/Rab 10, item 04p alinna "a". incise II, e que
a correçãb monetária foi instituída para corrigir monetariamente
os tributos federais, peta Lei ne 4.357, de 16/07/6g , em seu
artigo 7oç Finaliza propondo a integral manut~) do Auto de
Infração.

A Autoridade julgadora de primeirà. 	 irrntãocia
julgou prec~vbe a exigencia fiscal e astsim ementou sua decisão,

1 10F/CAMBIO - Recolhimento parcial do credito
tributário. Imputação da pagamento e cobrança da
diferença Acrescida de multa, juros de mora P

atualização ~mataria»
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SMOIO AFAMS/EFF

Rejeito a preliminar interposta pula Recorrente de
considerar ilegItimo o ato do Autuante em considera-ia polo
passivo do presente procedimento administrativo fiscal.

A Recorrente considera que o polo passivo são as
instituiçUes fissanceiras responsáveis pela cmbrança do tributo„
Meu entendimanbz ê de que cabe a eia o recolhimento do IDE " uma
vez qme é ela a Contribuinte do imposto " conforme disposto tanto
na Reso~, MACEM BI6/83 quanto no. 1,301/07, item 4.4.3.1-

A quest1Io em lido é a acorrOncia de diferença de
tributo cuamzionade por descracteriza0o parcial do drawback, e a.
corre0o de seu valor monetário. A Recorrente contesta a correçaM
monetária,

De tato pe au Lo i cos tadws a(;) processa,
verificasse que a TOE c&mbio foi recolhido no prazo estabelecido
pela Resalu ga MACEI)! no 1.301/37, no item 4.4.6.2.,

Assim sendo, Wan cabe, no presente caso " cobrança
de diferença de imposto " acrescida de multa, juros de Mora C •

atualizaço monot4ria sob aleqaç1Se de recolhimento fora do prazo
legal.

•
•Estas s1tic.) as razMes que me levam a dar provimento

ao recurso,

Sal:. das SessMes, em 21 de outubro de 1993.
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